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do Conselho da Europa. A retirada produzirá efeitos a 
partir da data de receção da referida notificação pelo 
Secretário -Geral.

Artigo 31.º

Resolução de diferendos

O Comité das Partes acompanhará, em estreita coopera-
ção com o Comité Europeu para os Problemas Criminais 
(CDPC) e com outros comités intergovernamentais ou 
científicos competentes do Conselho da Europa, a apli-
cação da presente Convenção, e facilitará, sempre que 
necessário, a resolução pacífica de quaisquer diferendos 
emergentes da sua implementação.

Artigo 32.º

Denúncia

1 — Qualquer Parte poderá, a qualquer momento, de-
nunciar a presente Convenção através de notificação diri-
gida ao Secretário -Geral do Conselho da Europa.

2 — A denúncia produzirá efeitos no primeiro dia do 
mês seguinte ao termo de um período de três meses após a 
data de receção da notificação pelo Secretário -Geral.

Artigo 33.º
Notificações

O Secretário -Geral do Conselho da Europa notificará 
os Estados membros do Conselho da Europa, os Estados 
não-membros que beneficiem do estatuto de observador 
junto do Conselho da Europa, a União Europeia e qual-
quer Estado que tenha sido convidado a aderir à presente 
Convenção nos termos do artigo 28.º:

a) De qualquer assinatura;
b) Do depósito de qualquer instrumento de ratificação, 

de aceitação, ou de aprovação;
c) De qualquer data de entrada em vigor da presente 

Convenção, em conformidade com o artigo 28.º;
d) De qualquer emenda adotada nos termos do ar-

tigo 27.º, bem como da data da entrada em vigor da refe-
rida emenda;

e) De qualquer reserva e retirada de reserva feitas nos 
termos do artigo 30.º;

f) De qualquer denúncia feita nos termos do artigo 32.º;
g) De qualquer outro ato, notificação ou comunicação 

relacionados com a presente Convenção.

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente autori-
zados para o efeito, assinaram a presente Convenção.

Feita em Santiago de Compostela, a 25 de março 
de 2015, em francês e inglês, fazendo ambos os textos 
igualmente fé, num único exemplar que será depositado 
nos arquivos do Conselho da Europa. O Secretário -Geral 
do Conselho da Europa remeterá uma cópia autenticada 
a cada um dos Estados membros do Conselho da Eu-
ropa, aos Estados não-membros que gozem do estatuto 
de observador junto do Conselho da Europa, à União 
Europeia e a qualquer outro Estado convidado a aderir 
à presente Convenção.
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 Resolução da Assembleia da República n.º 237/2018

Recomenda ao Governo que posicione os docentes do ensino 
de português no estrangeiro na 1.ª prioridade do concurso 

externo previsto no Decreto -Lei n.º 132/2012, de 27 de junho

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Contabilize o número de contratos sucessivos, em 
horários anuais e completos, dos docentes do ensino de por-
tuguês no estrangeiro, celebrados com o Camões — Insti-
tuto da Cooperação e da Língua, I. P., como sendo celebra-
dos com o Ministério da Educação para os efeitos previstos 
no n.º 2 do artigo 42.º do Decreto -Lei n.º 132/2012, de 27 
de junho, na sua redação atual.

2 — Posicione os docentes com tempo de serviço e con-
tratos suficientes no ensino de português no estrangeiro na 
1.ª prioridade do concurso externo previsto no Decreto -Lei 
n.º 132/2012, de 27 de junho, na sua redação atual.

Aprovada em 18 de julho de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
111554523 

 Resolução da Assembleia da República n.º 238/2018

Recomenda ao Governo que apresente um relatório sobre o 
impacto da aplicação da Lei n.º 27/2016, de 23 de agosto, que 
proíbe o abate de animais errantes como forma de controlo da 
população, privilegiando a esterilização.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Apresente, nos termos previstos na Resolução da 
Assembleia da República n.º 104/2017, de 6 de junho, um 
relatório sobre o impacto da aplicação da Lei n.º 27/2016, 
de 23 de agosto, que proíbe o abate de animais errantes 
como forma de controlo da população, privilegiando a 
esterilização.

2 — Adote as medidas necessárias para que se cumpram 
os prazos e os objetivos determinados pela Lei n.º 27/2016, 
de 23 de agosto, regulamentada pela Portaria n.º 146/2017, 
de 26 de abril.

3 — Crie um programa nacional de esterilização de 
animais errantes, bem como um programa de captura, 
esterilização e devolução para gatos, acompanhado dos 
respetivos meios, em articulação com as autarquias e as 
associações de proteção de animais.

Aprovada em 18 de julho de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
111554548 

 Resolução da Assembleia da República n.º 239/2018

Recomenda ao Governo que combata a precariedade e assegure 
a integração efetiva dos trabalhadores das diferentes 

Sociedades Polis na Agência Portuguesa do Ambiente, I. P.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
a integração efetiva dos trabalhadores das diferentes So-


